
 

AgInt na PETIÇÃO Nº 17837 - SP (2024/0362233-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

AGRAVANTE : -------------- 

AGRAVANTE : -------------- 

ADVOGADO : EDUARDO IGNÁCIO FREIRE SIQUEIRA - SP191869 

AGRAVADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTERPOSIÇÃO NA CLASSE RECLAMAÇÃO. DICÇÃO EXPRESSA DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DO REGIMENTO INTERNO DESTA 
CORTE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

I. CASO EM EXAME 

1. Agravo interno interposto contra decisão monocrática que indeferiu 
liminarmente embargos de divergência diante da impossibilidade de 
oposição na classe processual reclamação. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. Possibilidade de manejo de embargos de divergência na classe 
processual reclamação. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

3. Nos termos do artigo 1.043, incisos I e II, e do artigo 266 do RISTJ, é 
admissível a interposição de embargos de divergência contra acórdão de 
órgão fracionário que, em recurso especial, divergir do julgamento atual 
de qualquer outro órgão jurisdicional deste Tribunal. 

IV. DISPOSITIVO E TESE 

4. Agravo interno não provido. 

Tese de julgamento: "Não se admite a interposição dos embargos de 
divergência nesta Corte contra acórdão de órgão fracionário diverso de 
recurso especial" 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão 

Documento eletrônico VDA52641809 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
Signatário(a):  LUIS FELIPE SALOMÃO   Assinado em: 26/11/2025 16:04:13 
Publicação no DJEN/CNJ de 01/12/2025. Código de Controle do Documento: 612070fd-8cdb-45f6-b75a-ea305006cde2 

Virtual de 19/11/2025 a 25/11/2025, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, 
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis 



Júnior, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha, Humberto Martins, 
Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Presidente do STJ. 
  

Brasília, 26 de novembro de 2025. 

  

HERMAN BENJAMIN 

Presidente 

LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator/Vice-Presidente do STJ 
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